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PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVA
CRIANCAS E ADOLESCENTES

Quando se tratar de violéncia sexual em - 2 -
-] contexto de violéncia doméstica, o juizo
Policia/Ministério Publico da unidade € que serd o competente. O O(a) juiz(a) do nucleo de
solicitam (em 24h) a producéo juizo do nucleo realizara apenas a custédia  custddia defere o pedido e,
antecipada da prova (classe 11793). e remetera a ele 0s autos. usando a tarja

Logo, a representagdo para oitiva da )
crianga/adolescente é feita diretamente o remete a unidade judiciaria

ao juizo da unidade. com o cédigo 15185/15186 da

< TPU (Cooperacédo Judiciaria).
Art. 2°, | daResolugdo 0 /2022 &©

-] -

- 3 - Na 2 passagem do caso pelo ndcleo
A unidade titular da maxima prioridade ao de custddia, a oitiva ja foi feita e entao
pedido, faz contato com o entrevistador sera dado andamento ao inquérito.

para agendamento da oitiva e intima o
MPCE, defensoria/OAB, o réu(via
videoconferéncia) e a vitima para a
realizacdo do depoimento especial.

-5 -

Finaliza o inquérito.

IMPORTANTE:
Como a vitima ja tera sido ouvida em prova
- 6 - antecipada na fase de inquérito, NAO requisitar

. novamente sua presenca na fase de instrucao.
Efetua a analise para o

oferecimento da denuncia.
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